
GOVERNO OO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECREIARIA DA IGUALDADE. CIDADANIA, DIREITOS HUI\,{ANOS E ASSISTÉNCIA SOCIAL

FUNDAÇÃo DE ÂRTICULÂÇÀO E DESENVOLVIMENTO DE POLITICAS PUBLICAS PARÂ PES§OAS

COM DEFICIÊ§]CIA E CON1 ALTAS HAB]LIDADES NO RIO GRÂNDE DO SUL

FADERS - ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO

TERMCI DE CONITRÂTO ÜE PRESTAÇÃO DE §ERVIÇOS CONTINIJADOS SEM

DEDICAÇÃO EXCI-USIVA DE MÃO DE OBRA NO A2512A21

PROCESSC ADMINISTRATIVO NO 21/2855-0013970-5

Ccnrrato celebrado entre FUNDAÇÃO DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIív{EN-fO DE

PoLíTICAS PUBLICAS PARA PESSoAS COIU DEFICIÊNCIA E COttI ALTAS HABILIDADES

NO RtO GRANDE DO SUL- FADERS, sito na Rua Duque de Caxias no418, Centro HistÓrico,

porto Alegre/RS, represenÍado neste ato pelo seu Diretor-Presidente Sr- MARCO ANTONIO

LAI{G, inscrito no CpF/N/lF sob o n" 633348280-34 e RG no 9050814228 SJS/RS. doravante

dENOMiNAdO CONTRATANTE, E MILLENIUM TROFEL.IS E MEDAL§'{AS, ESIAbEIECidA NA RUA 7

de Setenrbro n, 1ZA7,Zona Nova Sul, TramandaÍlRS, CÊP 95590-000, inscrita no Cadastro

Nacionai de pessoa Jurídica (CNIPJ) sob o n" A7 394.262i0001-27, representada neste ato por

FABIANO GONÇALVES EME , inscrito no Cadastro cle Pessoas Físicas (CPf) sob o no

g44.g83.7:10-000, doravante denominads CONTRATADO, para a aquisição dos bens referidos

na Cláusula primeira - Do Cbieto. de que trata o p;'ocesso administrativo n" 2112855-0013970-5 '

em decorrência do Dispensa de licitação n" 9A?612A21, mediante as cláusulas e condtçÕes que

se seEuem:

CLÁIJSUI-A PRNMEIRÂ - DO CIBJETO
j, j. O objeto do presente instrumenio é a contrataçãc de empresa especiaiizada para

coníecção de 500 (quinhentas) medalhas de premiação para 0 Prcjeic Praia Acessívei

ZOZ1i2A2Z, todas em acrílico 50 mm que serão entregues nas atividades: banho assistido,

atividades culturais, esporiivas e oÍicinas desenvolvidas duranie o projeto 2A21l2A?2' nas

condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, Anexo ll ao Termo de Dispensa cie Licltação'

j.2. Este contrato vincula-se ao Termo de Dispensa de Licitaçãc, identiÍicacío no preâmbulo, e à

proposta venceciora, independentemenie de transcrição'

Çr-A{.isuLA $EGL'NDA - DO PREÇO

2.1 C preÇo cjo fornecimento contratado é de R$ 1.300,00 {um mil e trezentos reais) constanle

da proposta vencedora da ciispensa de licitação, entendido este como preço jusÍo e suficiente

para a toial execucão do presente objeto.

2 2 Nc iralor acima esião incluídas toc.las as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

oa execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos scciais, trabaihistas,

previdenciár.ios, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, sequro e outros

necessários ac cumprimenlo integrai do objeto da contrataçãc.

CLA{.J§ULA TERCEiRA - DO RECURSO FINANCEIRQ

3"1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à çonta do seguinte recurso

íinaneeiro:

Unidade Orçamentária: 55"0 1

Rua Duque de Caxias, 418 - Cêntro HistóricO - Porto

Fsne: (5Í) 3287-6500
wwwpôrtaldeacessibilidade. rs.gov.br

f aders@faders. r§.gev'br

Alegre CEP 90010-?80
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GOVERNO DO ESTADO DC RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIÁ DA IGUALDADÉ. C}DADANIA, DIRÊITOS HUT,lANOS E ASSISTÉNCIA SOCIAL

rur.róÁô-aõ DE ARTlcuLÂÇÃo É DESENVoLVIMTNTC or poLírtces PiJBLIcAS PARA PESSOAS

con,t orrtctÊt',ictA E coM ALTÂS HABILIDADES No Rlo oRANDE Do sul

FADERS _ ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO

TERMü DE CC}}ITRATO DE PRESTAÇÃO DE SERl/lçO§ CONTINLIADOS SEI1I

DEDIC,AÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA NO 025/202Í

PROCE§SO ADMINISTRATIVO NO 2112855.0013970-5

contrato cetebrado entre FUNDAÇÃO DE ARTICULAÇÁC E DESENVOLVIíUENTC DE

POLíTICA$ PUBLICAS PARA PESSOAS COII DEFICIÊNCIA E COI\I ALTAS HABILIDADES

NO RtO GRANDE DC SUL- FADERS, sito Ra Rua Duque de Caxias no418, Centro HistÓrico,

porto AlegrelRS, represenlado neste ato pelo seu Diretor-Presidente Sr. MARCO ANTONIO

LANG, inscrito no CPF/NlF sob o n" 633348280-34 e RG no 9{150814228 SJS/RS, doravante

denominado CONTRATANTE, e MtLLENtUM TROFEUS E MEDALIIAS, estabelecida na Rua 7

de Setenrbro no 1ZA7.Zana Nova Sul, Tramandaí/Rs, CEP 95590-000, inscrita no Cadastro

Nacional de pessoa Jurídica (CÍ{pJ) sob o n" 07 394.262i0001-27, representada neste ato por

FAEIÀrdO GONçALVES EME , inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o no

g44.ggg.710-00ü, doravante denominado CCNTRATADO, para a aquisição dos bens referidcs

na Cláusuia prrmeii"a - Do Cbieta. de que trata o processo administrativo n" 2112855-0013970-5,

em decorrência do Dispensa de licitação n" 9A26,2A21, mediante as ciáusulas e condiçÕes que

se seguem:

CLÁIJSLJLA PRiMEIRÁ - DO OBJETO

1.1. O objetc do presenle instrumento é a contrataÇãc de empresa especiaiizada para

coníecção cie 500 {quinhentas) medalhas de premiação para o Projeic Praia Acessível

2axeaZZ, todas em aci.íiico 50 mm que serão entregues nas atividades: banho assistido,

atividades culturais, esportivas e oÍicinas desenvolvidas durante o projeto 202112Ú?2. nas

condiçÕes estabelecidas noTermo de Referência, Anexo ll aoTermo de Dispensa de Licilação'

j.2. Êste contrato vincula-se ao Termo de Dispensa de Licitação, identiÍicado no preâmbuio, e à

proposta venceciora, independentemen'te de transcriçãc'

clÁrj§uLA SEGIjNDA - DO PREÇC

2.-t O preço do Íornecimentc contratado á de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) constante

da proposta vencedora da dispensa de licitaçác, entendido este Çomo preÇo justo e suficiente

para a totai execuÇão oo presente objeto.

2 2. No rralcr acima estãO inCluídas tocjas as ciespesas ordinárias drretas e indrretas deeorrentes

ca execução do objeto, inclusive tributos elou inrpostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, flscais e comerciais incicjentes, taxa de adrninistração, frete, sequro e outros

necessárros ao cumprimento integral do objeto da contrataçãc.

CLAL.§SI.jLA TERCEIRA - DC RECURSO FINANCEIRO

3""1. As despesas decorrenies dO presente conlrato çorrerão à conta do seguinte recurso

Íinaneeiro:

Unidade Orçamentária: 55-0 1

Rua Duque de Caxias.418 - Centro HistóricO - Parto n
Fone: (51) 3287-6500
www'porlaldêâeessibilidade. rs. gov.br

Íaders@Íaders. r§.gov.hr
c

Alegre CEP 90010-280
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GOVERNO DO ESTADO DO FIO GRANDE DO SUL
§ECRETARIA DA IGUALDADÉ, CIDADANIA, DIREITOS HUMANO§ E ASSISTÊNCIA §OCIAL

FUNDAÇÃÕ DE ARflCULÁÇÃO E DESENVOTVTMENTO DE POLÍTICA$ PÚBLTCAS FARA PES§QAS
CÕM EEF|CIENCIA E COI/ AII=AS HABILIDADE§ NO RIO ÕRÀNDE DO SUL

FADER§ - ACES§IBILIDADE E INCLUSÃO

AÍividade,lProjeio : 4680
Elemento" 3.3.90.31
Recurso: 0002

ELÁUSULA SUARTA- DO PRAZO CONTRATUAT
4.1 " Q prazCI de duração dCI Çontrato é de 12 (doze) mese§.

CIÁLJ§UtÂ QUINTA - DA GARANTIA
5.1. Não será solicitada garantía oontratual.

ELÁUSULA §EXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento deverá ser efetuadCI no prazo e nas condiçÕes estabelecidos no Anexo l-
FOLHA DE DADOS (OGDL 14.1) mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pelo

contratads, que deverá cünter s detalhamentc do forneeímento executado.

6.2. O pagamento deverá ser efetuado no prazo de 30 (trinta) dias mediante a apresentação de
Nota Fiseal ou da Fatura pelo contratado, que deverá conter o detalhamento do fornecimento
exeeutad0.
6.3. O eontratadCI não poderá protoeolizar a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura antes do

recebimento deÍinitívo do objeto por parte do eontratante.

6,4. Para os forneeimentos beneficiados por isenção de lCttlS com fundamento no inciso CXX,

art" 9o do Decreto estadual no 37.699, de ?6 de agosto de 1997, deverá ser feita a indieaçáo do

valor do desconto e do respectivo númers do empenho no docurnento fiseal, conÍorme nota 03

do mesms ineiso.

6.5" A contagem do prazo Bara pagamento, estando o material/serviço devidamente entregue e

toda a documentaçáo comBleta e de acordo eom as eláusulas deste eontrato, inieiará somente
quando da abertura do expediente de pagamento no órgão que emítiu a nota de empenho ou o
eontrato.

6-6. 0 dscumento fisea! deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora

da dispensa de lieitação e, nos casos em que a êmissão for de outro estabeleçimento da

emBresa, o doeumento deverá vir aeompanhado das certidões negalivas relativas à
regularidade Íiseal.

6.6.1" Quando o documento for de outro estabelecimento localizado fora do Estado, será

exigida tambám eertidão negativa relativa à Regularidade Fiseal junto à Fazenda Estadual do

Rio Grande do Sul independente da loealização da sede ou filial do Barticipante,

6-7. Na fase da liquidação da despesa deverá ser efetuada consulta ao CADIN/RS, para Íins de

ÇCImprovaçâo do eumprimento da relação contratual estabeleeida nos termos do disposto no

artigo 55, inciso Xlll, da tei federal nn 8.666, de 21 de junhe de 1 993;

6.7.1. eonstatando-se situação de irregularidade do contratado junto ao CADIN/RS, será

providenciada sua notifieaçáo, por eserito, pâra que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize

Rua Duque de Caxias, 418 - Çentro Histórieô - Porto Alegre CEP 90010-280
.$eFFone: (51) 3287"6500

www'portaldeacessibilidade. rs.gov.br

f aders@f aders. r§. gov.br
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GOVERNÕ BO E§TADO BO RIO GRANDE DO §UL
SECRETARIA DA IGUATDADE, ÇIDADAN}A, DIREITOS HUI\iIANO§ E ASSI§TÊNCIA SOGIAL

FUNDAÇÃo DE ARTrÊuLÂÇÃo e oEseruvoLVrMENTo nE poLílcRs púelrces eARA pEssoAS
EEM DEFICIENCIA E OOM ALTÂS HABILIDADES NO RIO GRANDE DO SUt

FADERS - ACÊssrBlLiDaor r rrvclusÃo

sua situação eu, no mesmo praze, apresente sua defesa.

6"7.2. Persistindo a irregularidade, o contratante poderá adotar as medidas neeessárias à
reseisão contratuaÍ nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

cLÁusuLA sÉrrrna, DA ATUALtzAçÃo MoNETÁRIA
7.1. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a data do

efetivo pagamento, pro rata dÍe, pelo índiee de Preços ao eonsumidor Amplo - IPCA, dc

Sistema Nacional de índices de Preços ao Consumidor - SNIPC, ou outro que venha a
substituí-lo.

cLÁusuLA o!TAVA - DCI REAJU§TE DO PREÇo
8.1 O eontrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da dala
limite para apresentaÇão da proposta.

8.1.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínirno de um ano será eontado a
pafiir dos efeitos financeiros do último reajuste.

S.?. O valor do contrato será reajustado, em consequência da variaçáo do IPCA (índice de

Preços ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de índiees de Preços ao Consumidor -
SNIPC, de acordo eom a fórmula abaixo:

R = P0 x [(lPCAn / lPÇA0)-1]

0nde.
q = parcela de reajuste;

P0 : Preço inicial do contrato no mês de reÍerência dos preços ou preÇo ds contrato no mês de

aplieação do último reajuste;

IPCAn = número do índiee lPÇA referente as mês do reajuste;

IPCA0 = Rúmero do índiee IPCA referente ao mês da data da proposta, último reajuste.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAçÕE§
9.1" As partes devem eurnprir fielmente as eláusulas avençadas neste eontrato, respondendo

pelas consequências de sua inexecução parcial ou total.

CLAU§ULA BÉelMA - DAS OBRIGAçÕE§ DO CONTRATADO

10.1. ForneÇer o$ bens/serviços eonforme especiÍicações eontidas no Anexo ll - Termo de

Referêneia e de sua proposta, eom a alocação dos empregados necessários ao perÍeito

eumprirnento das cláusulas eontratuais, além de Íornecer os materiais e equipamentos,

ferramentas e utensílios neeessários.

10"2. tVanter durante toda a vigência do contrato, em eompatibilidade Çom as obrigaçÕes

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação,

devendo eomunicar âo eontratante a superveniência de Íato ímpeditivo da manutençâo dessas

eondições.

Rua Duque de Caxias. 418 - ÇentÍo HistÓrico: Pofio Alegre CEP S001
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sEcRErARrADArGSf;Lvffi 83^HÊâ:§§-TIB§[iffi:,33§X!"*.*N*ASoorAL
FUT.]DAÇÃO DE ARTICULÁÇÃO E DESENV§LVIMENTO Og POLÍIcAS pÚaI|eas P}ÂRÀ PE§SOA§

COil/ DEFICIENCIA E EQM ALTAS HABILIDADES NO RIO GRANDE DO SUL

FADER§ - ACEsslBtLrDape e lNcl-usÃg

10.3. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigaçÕes fiscais, previdenciárias, trabalhistas e
eomerciais decorrentes da exeeução do presente eontrato"

10.4. Apresentar durante a exeeução do contrato, se solicitado, doeumentos que eomprovem
estar cumprindo a legislaçáo em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na
presente dispensa de licitação, bem como, encargCIs soeiais, trabalhistas, previdencíários,
tributários, fiscais e comerciais.

10-5. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causãr ao

eontratante CIu a tereeiro§, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa nu culposa, na
execuçáo do eontrato, independentemente de outras cominaçôes contratuais ou legais a que

estiver sujeila.

10.6. Atender integralmente o Termo de Referência.

10-7" 0 Contratado deverá, se íor o câso, apresêntâr Pr"ograma de lntegridade, nos termos da
Lei Estadualno 15.228, de 25 de setembro de 2018 e do seu Regulamento.

ctÁusulA DÉcrMA pRtMEtRA- DAs oBRtGAÇÕEs Do coNTRATANTE
11.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato, por servidores designados para

esse fim, anotando em registro próprio as falhas detestadas, indicands dia, mês e ano, bem
eomo o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando ss apontamentos à

autoridade eompetente para as providências cabíveis.

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo eontratado, de acordo eom

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.3. NotíÍiear o contratado por escrito da scorrêneia de eventuais imperfeiçÕes no curso da
execução do contrato, Íixando prazo para a sua correçáo.

11 .4. Apliear, garantidos a ampla defesa e a eontraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigaçÕes eontratuais em relação às suas próprias eontrataçÕes,
ínfsrmando as ocorrências as órgão gerenciador.

11.5. Pagar ao contratado o valor resultante ds fornecimento, no prazo e condiçÕes

estabelecidag no Tcrmo de Dispensa de Licitação e seus anexo§.

CLÁU§ULA DÉGIMA §EGUNDA- BAs PENALIDADES
12.1. Comete infração administrativa nss termos da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, o
eontratado que inexecutar tCItâl ou parcíalmente quaisquer das obrigações assumidas em

decorrêneia da contrataÇão; ensêjar o retardamento da execução do sbjeto; fraudar na

exeeução do çontrato; comportar-se de modo inidôneo; eometer Íraude fiscal; ou não mantiver a

Broposta.

12.2. No caso de infringêneia aos regrãmentos deste contrato, uma vez nâo sendo eonsideradâ
satisfatória a justificativa apresentada pelo Contratado, ser-lhe-ão aplicadas penalidades em

relação a sua partieipação em licitaçÕes, sem prejuízo das demais sançÕes estabêleeidas no

artigo 87 da tei Federal no 8"666 de 2'l de junho de '1993, bem corno no Deereto Estadual no

Rua Duque de eaxias, 4'lB - Çentro Histórico * Podo Alegre CEP 90010-280
Fonê: (5.1) 32â7-6500
www'portaldêaee§§ibilidade.rs. gov.br
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GOVERNO DO E§TADO DO RIÕ GRANDT BO §UL
SECRETARIA DA IGUALDADE, CIDADANIÀ, DIRETTOS HUT\íANOS E ASSí§TÊNCIA §OCIAL

FUNDAÇ,SO DE ARflEULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE POLíTIOAS PÚBLICAS PARA PES§OÀS
COM DÉFIEIÊúCIA E COM ALTÂ§ HABILIDADES NO RIÕ GRANDE DO SUL

FADERS - ACESSIB'LIDADE E INCLUSÃO

42.25A, de 19 de maio de 2003, tudo em consonância com as situações e os prazos abaixo
indicados:

12.2.1. advertência por eserits, desorrente de Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não
aearretem prejuízos signifieativos para o Contratante.

12-2"2. multa moratória de até 0,5% (meio por eento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia {seja
para reforço ou por ocasião de prarrogação), aplicar-se-á multa de 0,A7a/a (sete eentésimos por
cento) do valor do eontrato por dia de atraso, observado o máxirno de Za/s {dois por cento);

12.2.2.?.. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serãa eonsideradas
independentes entre si.

12.2.3. multa compensatória de até 10% {dez por cento) sobre o valor total atualizado do
contrato, no caso de inexeeuçáo total ds objeto;

12.?"3.1" em caso de inexecuÇáo parcial, exeeução imperfeita ou em desaeordo eom a§

espeeificaçÕes e negligêneia na execução do objeto contratado, e nos easos de

deseumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente, a multa
compensatória, no mesmo pereentual da eláusula 12.2"3, será aplicada de forma proporeional à
obrigação inadimplida;

12.2.4. suspensão temporária de partíeipação em lieitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública Estadual, Ro eass de infringência aos regramentos deste Çontrato, desde
que não oonsiderada satisfatória a justifieativa apresentada pelo licitante, nas situações e nos
prâzos indieados ns Deçreto no 42.25A12003 e alterações posteriores;

12.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar eom a Administração Públiea, nos

easos estabeleeidos no Decreto no 42.25ü12003 e alteraçÕes posteriores, enquânto Berdurarern
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabititação perante a

propria autsridade que aplicou a penalidade, que será coneedida sempre que o Contratado

ressarcir o Contratante pelos prejuízos eausados e após deeorrido o prazo da penalídade de

suspensão do subitem anterior.

12.3. A aplieação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente s eontrato

e aplique as outras sançÕes cabíveis.

12.4. Aaplicaçâo de qualquer penalidade não exclui a aplieaçâo da multa.

12,5. As sanções de suspensão e deelaração de inidoneidad* poderão também ser aplicadas

às empresas ou âos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei, tenham:

12.5.1. sofrido condenação definitiva por pratiearem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

1?.5.2. eometido atos ilíçitos visando a frustrar os objetivos da licitaçâo;

12.5.3. demsnstrado náo possuir idoneidade para eontratar com a Administração em virtude de

Rua Duque de Çaxias, 418 - Çêntro HistÔ.ico - PÊrto Âlegre e EP 9Ô010-280
Fone: (51) 3287-6500
www.portâldeêeessibilidade.r§.gov.br
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GOVÊRNÜ DO ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA iGUALDADE. CIDADÂNIA, DIREITOS HUI\,4ANOS E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ÉUNDACÃO DE ARIICLII-ÁCÃO É DÉSENVOLVIfuIfN íO DE POLITICAS PÚBLICAS PARA PFSSOAS
COfu] DEFICIENCJ,A E CO[4 ALTA§ HABILID,ADES I'JO RlO GRANDE DO SUL

FÁ.DERS - ACESSiBILIDADÊ E INCLUSÃO

atos ilícitos praticados.

12.6. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-sc-á em prCIcesso

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o prCIcedimento
prevista na Lei nu 8.666, de '1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

12.7. A autoridade competente, na aplicaçâo das sançÕes, Ievará em consideragão a gravidede

da canduta do infrator, o caráler edueativo da pena, bem como o dano eausado à Administraçáo,
observado o princípio da proporcionalidade.

12"8. O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual.

12.8.1. Se a mutta Íor de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o eontratado pela sua diferença, a qual eerá deseontada dos pagarnentos

eventuais devidos pelo eontratante.

12.8.2" §e os valores da garantia e das Íaturas forem insuficientes, fica a Contratado obrigado a

recolher a importâneia devida no prazo de 15 (quinze) dias, çontados da eomunicação cÍicial.

12.8.3" Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo Contratado ao
Contratante, o débito será eneaminhado para inscriÇão em dívida ativa não tributária.

12"8.4. easo o valor da Earantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa,

essa deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias, contado da solicitação do

Çontratante.

12.9. As sançôes de suspensão e de declaraçâo de inidoneidade levam à inelusáo do licitante

ns GFIURS.

12.10. As sançÕes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas

ou, no easo das multas, eumulativamênte, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12.11. A aplieação de sançÕes não exime o Contratado da obrigaçáo de reparar os danos,
perdas ou prejuízos que venha a causar ao ente públieo"

12.11.1. A previsão de multa eompensatória nã* elide eventual eobrança de perdas e danos,

cujo valor previsto a título de multa será tido Çomo mínimo da indenizaÇão, eompetindo ao

Contratante provar o prejuízo exçedente, eonforrne previsto no art. 416 do Código Givil"

12.12. O eontrato, sern prejuízo das multas e demais cominaçoes legais previstas no

instrumento, Boderá ser rescindido unilater&lmentÊ, por ato formal da Administração, nos oasos

enumerados no art" 78, ineisos la Xll, XVll e XVlllda Leifederal n" 8"666/1993.

12.13. As sançÕes previstas neste item não elidem a aplieação das penalidades estabclecidas
na LeiÍederal nn 12.84612013, conforme o disposto no seu art.30.

ÇLÁUSULA DÉGIMA TEREEIRA _ DA RE§CISÃO
13.1. O presente esntrats poderá ser reseindido nas hipóteses previstas no art.78 da Lei

federal no 8"666/1993, eonn as consequências indicadas no art" B0 da mesma Lei, sem prejuízo
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da aplicação das sançÕes previstas.

13"2. Os Çasos de rescisáo eontratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao
contratado o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. O cantratado reeonheee os direitos do contratante êm caso de rescisâo administrativa
prevista no art.77 da Leifederal n" 8.666/1993.

13.4. O tcrmCI de rescisâo, sempre que possível, será preeedido de:

13.4.1 . levantannento dos eventos contratuais já cumpridos ou pareialmente eumpridos;

13.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. indenizaçÕes e multas.

cLÁUST.,LA nÉcInne SUARTI\ - BAS VEDAÇÕE§
14.1. É vedado ao eontratado:

14.1.1. caucionar ou utilizar este tontralo parâ qualquer operação financeira;

14.1.2. interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento per parte do contratante,
salvo nos casos previstos em lei.

eLÁu§uLA DÉerMA eurNTA- BAs ALTERAÇÕE$
15.1. Eventuais alterações esntratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei federal n'
8.66611993.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigÕes contratuais, os aeréscimos ou

supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e einco por eento) do valor

inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressÕes resultantes de aesrdo celebrado entre as pades csntratantes poderão

exceder o lirnite de 25o/a (vinte e einco por centoi do valor inicial atualizado do contrato.

CLAUSUtA OÉerU* §EXTA- DOS CA§CIS OllÍl§SOS
16.1. Os ca§os omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contídas na

Lei federal nn 8.666/1993 e demais nolmas aplicáveis.

ÊtÁusuLA DÉcrMA sÉnnlte- DA§ Bl§PCIslçÕES E§PEC|A|§
17,1 . §e qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato,

talfato não significa liberação ou desçneraçáo a qualquer delas.

17.2" As partes eonsiderarão eumprido o oontrâto no momentCI em que todas as obrÍgações aqui

estipuladas estiverem cfetívamente satisfeitas, nos termos de direito e aeeitas pelo contratante.

17.3. O presente contrato Somente terá efieácia após a firmatura das partes.

CLAU§ULA DÉelMA OITAVA - DAS Dl§pO§lÇOE§ GERAI§

18.1. Fica eleito o Foro de Porlo Alegre, como o eompetente para dirirnir quaisquer questÕê§

advindas desÍe contrato, com renúncia expressa a qualquer outro.
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1B.Z.E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato,

em 02 (duas) vias de iguais teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que

produza seus jurídicos efeitos.

Porto Alegre, 17 de dezembro de 2A?1

LANG

Presidente

Contratante
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FADERS - ACESSIBILIDADE E II.ICi.USÃO
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FABIANO GONÇALVES EME

Representante

Contratada

{
I

á
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